
 

Num. 13314117 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 28/03/2018 15:34:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032815330892200000013004076
Número do documento: 18032815330892200000013004076



 

Num. 13314130 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 28/03/2018 15:34:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032815334090900000013004088
Número do documento: 18032815334090900000013004088



Num. 13314130 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 28/03/2018 15:34:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032815334090900000013004088
Número do documento: 18032815334090900000013004088



 

Num. 13314122 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 28/03/2018 15:34:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032815333237200000013004081
Número do documento: 18032815333237200000013004081



Num. 13314122 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 28/03/2018 15:34:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032815333237200000013004081
Número do documento: 18032815333237200000013004081



Num. 13314122 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 28/03/2018 15:34:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032815333237200000013004081
Número do documento: 18032815333237200000013004081



Num. 13314122 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 28/03/2018 15:34:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032815333237200000013004081
Número do documento: 18032815333237200000013004081



Num. 13314122 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 28/03/2018 15:34:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032815333237200000013004081
Número do documento: 18032815333237200000013004081



Num. 13314122 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 28/03/2018 15:34:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032815333237200000013004081
Número do documento: 18032815333237200000013004081



Num. 13314122 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 28/03/2018 15:34:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032815333237200000013004081
Número do documento: 18032815333237200000013004081



Num. 13314122 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 28/03/2018 15:34:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032815333237200000013004081
Número do documento: 18032815333237200000013004081



Num. 13314122 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 28/03/2018 15:34:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032815333237200000013004081
Número do documento: 18032815333237200000013004081



 

Num. 13314143 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 28/03/2018 15:34:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032815341316200000013004101
Número do documento: 18032815341316200000013004101



 

Num. 13314148 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 28/03/2018 15:34:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032815342436700000013004106
Número do documento: 18032815342436700000013004106



 

Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0819378-96.2018.8.15.2001

DECISÃO
Vistos, etc.
 
Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. Alisando a inicial verifica-se que o

autor reside no Município de Santa Rita /PB, onde também ocorreu o acidente em que se funda a
ação, e ainda que a seguradora ré se situa na Comarca do Rio de Janeiro/RJ. Logo, ecoa
flagrante a incompetência deste juízo para processar e julgar a presente ação.

 
É certo que a cobrança de seguro obrigatório DPVAT é ação de natureza pessoal, cuja

competência é definida em razão do território, logo, de natureza relativa, e suas diretrizes eram
postas, sobretudo, no interesse das partes, consoante artigos 46 e 53, V, do CPC/2015.

 
Sendo a competência relativa matéria de direito disponível das partes, é vedado ao juiz,

a princípio, pronunciar-se ex officio sobre ela, conforme entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (Súmula nº 33), que também editou a Súmula 540, in verbis:

 
Súmula 540: "Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor
escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do
réu".

 
No caso, entretanto, constata-se que o foro da Comarca de João Pessoa/PB não se

enquadra em nenhuma das três opções disponibilizadas pela legislação processual vigente, nem
pela assentada jurisprudência, já que não é o domicílio do promovente, nem do local do acidente,
tampouco onde está a sede da demandada.

 
Assim, o ajuizamento da demanda no foro desta comarca, além de haver desconsiderado

as regras de competência, previstas na legislação processual ordinária, aplicáveis à competência,
também ofendeu o princípio do juiz natural, previsto no art. 5º, inc. XXXVII e LI, da Constituição
Federal. Assim, apesar de se tratar de competência territorial, portanto, relativa e prorrogável, tal
faculdade não permite ao autor escolher, aleatoriamente, sem qualquer critério ou justificativa
razoável, o local para a propositura da ação. Neste o mesmo sentido, confiram-se os
precedentes:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA
C/C PEDIDO LIMINAR – SEGURO DPVAT - OFENSA AO PRINCÍPIO
DO JUIZ NATURAL - COMPETÊNCIA DO FORO DO DOMICÍLIO DO
AUTOR OU DO LOCAL ONDE OCORREU O ACIDENTE. 4 A propósito:
"O referido princípio deve ser interpretado em sua plenitude, de forma a
proibir-se, não só a criação de tribunais ou juízos de exceção, mas
também de respeito absoluto às regras objetivas de determinação de
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competência, para que não seja afetada a independência e a
imparcialidade do órgão julgador".
(In: MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 24 ed. São Paulo:
Atlas, 2009. p. 88). “A escolha do foro, quando se tratar de competência
territorial, ainda que relativa, deve atender a certos requisitos legais e
necessários de ligação de fato entre a causa e o foro, sob pena de
ofensa ao princípio do juiz natural.CONFLITO DE COMPETÊNCIA
CONHECIDO E NAO PROVIDO”. (Conflito de Competência Cível nº
826.416-4, 9ª Câmara Cível, Rel.: Des. Rosana Amara Girardi Fachin,
julgado em 19/01/2012).
 
C O B R A N Ç A  D E  S E G U R O  O B R I G A T Ó R I O  D P V A T .
RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA DE OFÍCIO PELO JUÍZO.
INCOMPETÊNCIA RELATIVA. CASO ESPECIAL DE ADMISSAO DO
RECONHECIMENTO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA EX OFFICIO.
NAO OBSERVÂNCIA DE QUAISQUER REGRAS PROCESSUAIS PELA
PARTE AUTORA.  NAO SE ADMITE ESCOLHA ALEATÓRIA.
RECURSO NAO PROVIDO.  (Agravo de Instrumento nº 920.878-2, 10ª
Câmara Cível, Rel.: Juíza Denise Antunes, jugado em 13/06/2012).

 
Ante o acima exposto,  considerando que não é permitido à parte escolher, fora dos

parâmetros legais, o juízo que melhor lhe aprouver para o conhecimento da causa,  ainda em
razão do vasto volume de demandas envolvendo o seguro obrigatório de veículos, e a fim de
evitar fraudes, bem como garantir a celeridade da prestação jurisdicional, DECLARO,
excepcionalmente, de ofício da INCOMPETÊNCIA para processar e julgar a presente ação,
determinando sua remessa à Comarca de Santa Rita/PB, deixando de remeter à Comarca de
sede da ré, o que faço para evitar maiores prejuízos para o promovente.

 
Intime-se e, em seguida, cumpra-se.

 
João Pessoa, data da assinatura digital.

 
 
Alexandre Targino Gomes Falcão
                         Juiz de Direito
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0819378-96.2018.8.15.2001 

DESPACHO
 
Vistos, etc.
 

                        Inicialmente, haja vista o pedido de assistência judiciária gratuita, em análise ao que dispõe o art. 99, §2º,

CPC, não há, neste momento, nos autos, elementos que indiquem de modo diverso à pretensão, desta forma, nos

termos do art. 98, caput, CPC, DEFIRO O PEDIDO.

 

Nos termos do art. 2381, CPC, CITE-SE a parte promovida, com a contrafé e cópia deste despacho, para no

prazo de 15 dias, com o processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em

audiência de conciliação prévia e, caso positivo, REMETA-SE ao CEJUSC para as providências devidas.

 

Do contrário, não havendo interesse em audiência de conciliação prévia, fica intimada a parte promovida para,

 no mesmo prazo anterior, oferecer defesa, nos termos do art. 335, III2 c/c 231, I3, ambos do CPC, sob pena de

decretação de revelia e produção destes efeitos.

 

            Ocorrendo a hipótese de desinteresse em audiência de conciliação prévia em que a parte promovida opta
pela apresentação da peça defensiva, conforme supra, nos termos do art. 465, caput4, CPC/2015 e em face do 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 015/2014 ENTRE O PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E A PESSOA JURÍDICA
REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO DE SEGURADORAS em razão de demandas dessa natureza, de antemão, 
NOMEIO, como perito(a) do Juízo, a(o) Dr(a).ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, a qual deverá cumprir o
encargo obedecendo as advertências do art. 466, caput5, CPC/2015, observando as determinações dos §§61º e
2º, do mesmo dispositivo normativo, ficando intimada a parte promovida para, querendo, no mesmo ato,
apresentar manifestação consoante art. 4657, §1º, I a III, CPC/2015, bem como recolher o valor dos honorários
periciais, os quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) e, ato contínuo, nesta mesma hipótese, INTIME-SE a
parte promovente para, querendo, apresentar manifestação quanto aos mesmos termos, no mesmo prazo.
 

            Escoado o prazo e recolhido o valor dos honorários periciais, INTIME-SE PESSOALMENTE a perita nomeada

para dizer se aceita o encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30

(trinta) dias, devendo entregar o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, após o exame.

 

            Aceito o encargo e designado o dia, nos termos do art. 4748, CPC/2015, INTIME-SE as partes para realização

do ato no dia, hora e local designados.

 

             Ato contínuo, juntado o laudo nos autos, INTIME-SE as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze)

dias, conforme art. 477, §1º9, CPC/2015, apresentar manifestações, informando sobre a possibilidade de transação em

comum acordo e/ou indicar outras provas, sob pena de julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I10,

CPC/2015.

 

            Escoado o prazo à cima e não havendo impugnações, EXPEÇA-SE ALVARÁ à perita nomeada e INTIME-SE 

pessoalmente para levantamento, entregando-o(a) mediante recibo nos autos, bem como, QUANTO AO FLUXO DO
PROCEDIMENTO, não havendo requerimento de audiência de conciliação ou de produção de outras provas, 

CERTIFIQUE-SE o decurso e faça-se CONCLUSOS para julgamento.

 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita
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SANTA RITA, 27 de fevereiro de 2020

 

 

2ª Vara Mista de Santa Rita

Juiz(a) de Direito

 

1(CPC/2015) Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para integrar a

relação processual.

2(CPC/2015) Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial

será a data: (…) III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.

3(CPC/2015) Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a data de juntada

aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio;

4(CPC/2015) Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o prazo para a

entrega do laudo.

5(CPC/2015) Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido, independentemente de

termo de compromisso.

6(CPC/2015) Art. 466. § 1o Os assistentes técnicos são de confiança da parte e não estão sujeitos a impedimento ou

suspeição. § 2o O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o acompanhamento das diligências e

dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

7(CPC/2015) Art. 465, §1º. I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar assistente

técnico; III - apresentar quesitos.

8(CPC/2015) Art. 474. As partes terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter

início a produção da prova.

9(CPC/2015) Art. 477. § 1o As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no

prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar

seu respectivo parecer.

10(CPC/2015) Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DE PRIMEIRA INSTANCIA

COMARCA DE SANTA RITA

CARTÓRIO DA 2ª VARA

  
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR “AR” 

 
PROCESSO Nº 0819378-96.2018.8.15.2001

 
NATUREZA: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 AUTOR: WELHINGTON ALVES DO NASCIMENTO
 REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
Prezado Senhor:

Representante Legal do SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
End.: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205 
 
Cumprindo determinação da MM Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Santa Rita – PB, CITO SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por seu representante legal, para tomar conhecimento da

presente demanda, bem como, ato contínuo, nos termos do art. 334, CPC e suas advertências, INTIMO a parte

promovida para se manifestar em relação a realização da audiência de conciliação a ser designada nos autos.

 
Segue em anexo cópias da Inicial e do Despacho. (Links abaixo)

 
Santa Rita, 14 de abril de 2020

 
Gerlândia Lins e Silva Carneiro
Técnica Judiciária
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